
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

CGG: 75.927.582/000í -55
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 32 e anexo 3 da Lei
Municipal 2.514/2015,

RESOLVE:

PROMOVER, apartir de 01 de Maio de 2019 a servidora
FRANCIELI VALGOI ANCESCHI, ocupante do cargo em emprego público
de Agente Comunitário de Saúde, Progressão Vertical, para a classe "8"
permanecendo no mesmo níve1 que se encontra, por haver concluído o Ensino
Médio.

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL, 18 DE JTINHO DE 2019.

Publique-se

Zelirio Peron Ferrari
Prefeito Municipal
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